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ORDEM DO DIA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO 

CORVO, A REALIZAR DIA 6 DE MARÇO DE 2015  

 

 De acordo com a alínea o), do n.º 1, do artigo 35.º e n.º 2, do artigo 53.º, do Anexo I à Lei n.º 

75/2013, de 12 de Setembro, que estabelece o Regime Jurídico das Autarquias Locais, a 

seguir se indicam os assuntos da ordem do dia, para a reunião ordinária do Executivo, a 

realizar no dia 6 de março de 2015, no Salão Nobre do Edifício dos Paços do Município, pelas 

9.30 horas. -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

1. PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA ---------------------------------------------------------------------  

2. ORDEM DO DIA -----------------------------------------------------------------------------------------------  

2.1 DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA -------------------------------------------------------------  

2.1.1 ÁREA ADMINISTRATIVA E JURÍDICA -----------------------------------------------------------------  

2.1.1.1 TAXAS E LICENÇAS -----------------------------------------------------------------------------------  

2.1.1.1.1 Licença especial de ruído: Centro Recreativo, Desportivo e Cultural 

Amigos das Chãs, a solicitar licença especial de ruído, para os dias 6 e 7 de março de 

2015, das 22H00 às 06H00. ---------------------------------------------------------------------------------  

2.1.1.1.2 Alteração de substitutos de escrivã de execuções fiscais. --------------------  

2.1.1.2 EXPEDIENTE E ARQUIVO ----------------------------------------------------------------------------  

2.1.1.2.1 Do Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas, a informar que 

o Plano Municipal de Defesa Contra Incêndios, de Miranda do Corvo, foi aprovado. ----------  

2.1.1.2.2 Da Conservatória do Registo Civil, Predial e Comercial de Miranda do 

Corvo, a solicitar informação relativa a eventuais direitos de preferência, de fração 

autónoma designada pela letra "N", inscrito na matriz sob o artigo 5898 e descrito na 

Conservatória sob o n.º 7143. ------------------------------------------------------------------------------  

2.1.1.2.3 Da Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Miranda do 

Corvo, a solicitar a cedência de material para realização de evento, a realizar no dia 21 

de março. --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

2.1.1.2.4 Do Grupo Desportivo Recreativo e Cultural Preirense, a solicitar a 

cedência do mercado municipal para realização de baile, a realizar dia 4 de abril de 2015. 

2.1.2 ÁREA FINANCEIRA, PATRIMÓNIO E APROVISIONAMENTO --------------------------------------  

2.1.2.1 ÁREA FINANCEIRA -----------------------------------------------------------------------------------  

2.1.2.1.1 2.ª alteração ao Orçamento e 2.ª alteração às GOP de 2015. ----------------  



 
 

 

 
Ata 6 de março de 2015 
Nº 5  

210 

2.1.2.1.2 Subsídio de livros e material escolar para alunos do 1.º Ciclo - ano letivo 

2014-2015. ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

2.1.2.1.3 Pagamento de transportes escolares - ano letivo 2014-2015.----------------  

2.1.2.1.4 Subsídio para pintura exterior de imóvel existente - Carlos Manuel Alves 

Amaro. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

2.1.2.1.5 Subsídio para pintura exterior de imóvel existente - Artur Marques 

Mendes Farinha. -----------------------------------------------------------------------------------------------  

2.1.2.1.6 Fundos disponíveis de março, abril e maio de 2015. ---------------------------  

2.1.2.1.7 Fundos disponíveis - antecipação de fundos. -------------------------------------  

2.1.2.1.8 Auditoria externa às contas de 2015. ----------------------------------------------  

2.2 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL -------------------------------------------------------------  

2.2.1 ÁREA DE AÇÃO SOCIAL --------------------------------------------------------------------------------  

2.2.1.1 Programa de Incentivo à Natalidade e Adoção - Paulo Alexandre Carvalho 

Rodrigues, a apresentar candidatura ao programa de Incentivo à Natalidade e Adoção, em 

virtude de ter sido pai em 28/02/2014. ------------------------------------------------------------------  

2.2.1.2 Programa de Incentivo à Natalidade e Adoção - Fátima Lúcia Correia 

Lopes, a apresentar candidatura ao programa de Incentivo à Natalidade e Adoção, em 

virtude de ter sido mãe, em 26/01/2014. ---------------------------------------------------------------  

2.2.1.3 Relatório dos apoios concedidos pelo Fundo de Emergência Social, 

referente ao mês de fevereiro de 2015. -----------------------------------------------------------------  

2.2.1.4 Normas de Funcionamento do Banco Local de Voluntariado. -------------------  

2.2.1.5 Programa de Incentivo à Natalidade e Adoção - Vera Lúcia Marques Pedro, 

a apresentar candidatura ao programa de Incentivo à Natalidade e Adoção, em virtude de 

ter sido mãe, em 24/03/2014. ------------------------------------------------------------------------------  

2.2.2 ÁREA DA EDUCAÇÃO, DESPORTO E JUVENTUDE -------------------------------------------------  

2.2.2.1 Caminhada anual Espinho/Gondramaz - Comissão da Aldeia do Espinho. ----  

2.2.2.2 Cedência de lenha ao grupo Desportivo dos Moinhos. ----------------------------  

2.2.2.3 Protocolo de Avaliação e Orientação entre a Associação para a 

Recuperação de Cidadãos Inadaptados da Lousã, Pedro Daniel de Matos Correia e esta 

Câmara Municipal de Miranda do Corvo. -----------------------------------------------------------------  

2.2.2.4 Acordo para a realização de Estágio do Mestrado em Engenharia Civil - 

Especialização em Construção Urbana, entre o Instituto Superior de Engenharia de 

Coimbra, esta Câmara Municipal e o aluno Luís Gabriel Semedo das Neves. --------------------  
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2.2.2.5 Protocolo de Colaboração relativo ao projeto "Mentes Brilhantes", entre o 

Município de Miranda do Corvo e a Fundação ADFP - Assistência, Desenvolvimento e 

Formação Profissional. ---------------------------------------------------------------------------------------  

2.2.2.6 Da Associação de Jovens de Vila Flor e Meroucinhos, a endereçar convite a 

todo o executivo camarário e Presidente da Assembleia Municipal para almoço do 20.º 

aniversário, a realizar no dia 15 de março. -------------------------------------------------------------  

2.2.2.7 Do Agrupamento de Escolas de Miranda do Corvo, a endereçar convite para 

sessão de abertura do Projeto "Family, community and Schoool: The trika os my Values", a 

realizar no dia 9 de março. ----------------------------------------------------------------------------------  

2.2.2.8 Protocolo Penela Race Events Club.---------------------------------------------------  

2.2.3 ÁREA DE CULTURA E TURISMO ----------------------------------------------------------------------  

2.2.3.1 Estatística relativa ao funcionamento da Biblioteca Municipal Miguel Torga 

- mês de janeiro de 2015. -----------------------------------------------------------------------------------  

2.2.3.2 Cancelamento de espetáculo na Casa das Artes, intitulado "O Auto dos 

Físicos" - 28 de fevereiro de 2015. ------------------------------------------------------------------------  

2.2.3.3 Cancelamento de espetáculo na Casa das Artes, do grupo "Noiserv" - 21 de 

fevereiro de 2015. --------------------------------------------------------------------------------------------  

2.2.3.4 Atividades programadas para a Biblioteca Miguel Torga para o mês de 

março de 2015. ------------------------------------------------------------------------------------------------  

2.2.3.5 Protocolo de Parceria para a Promoção do Território na BTL 2015. ----------  

2.2.3.6 Encerramento da Biblioteca Municipal no dia 4 de abril (sábado Páscoa). ---  

2.2.3.7 Atividade na Biblioteca Municipal a realizar dia 21 de março de 2015, 

intitulada "Ler em família - crescer para brincar e sonhar".-----------------------------------------  

2.2.3.8 Semana da Leitura 2015. ----------------------------------------------------------------  

2.2.3.9 Proposta de realização da I Feira Medieval de Miranda do Corvo. -------------  

2.2.3.10 Atribuição de subsídio à Casa do Povo de Miranda do Corvo, por 

participação no cortejo carnavalesco. --------------------------------------------------------------------  

2.2.3.11 Atribuição de subsídio ao Grupo Desportivo Preirense, por participação 

no cortejo carnavalesco. -------------------------------------------------------------------------------------  

2.2.3.12 Atribuição de subsídio à Associação Cultural Recreativa e Desportiva do 

Vale do Açor, por participação no cortejo carnavalesco. --------------------------------------------  

2.2.3.13 Atribuição de subsídio à Associação Humanitária dos Bombeiros 

Voluntários de Miranda do Corvo, por participação no cortejo carnavalesco. ------------------  
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2.2.3.14 Atribuição de subsídio à Associação Recreativa Cultural e Desportiva do 

Senhor da Serra, por participação no cortejo carnavalesco. ----------------------------------------  

2.2.3.15 Atribuição de subsídio ao Grupo Recreativo e Cultural Corvense, por 

participação no cortejo carnavalesco. --------------------------------------------------------------------  

2.2.3.16 Atribuição de subsídio ao Centro Recreativo e Cultural de Semide, por 

participação no cortejo carnavalesco. --------------------------------------------------------------------  

2.2.3.17 Atribuição de subsídio ao Grupo Recreativo Mirandense, por participação 

no cortejo carnavalesco. -------------------------------------------------------------------------------------  

2.2.3.18 Atribuição de subsídio à Rádio Dueça, por participação no cortejo 

carnavalesco. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

2.3 NÚCLEO DE URBANISMO E PROJETOS ----------------------------------------------------------------  

2.3.1 ÁREA DO URBANISMO, GESTÃO URBANA E EMPREENDEDORISMO ----------------------------  

2.3.1.1 Requerimento n.º 114/2015, de António Carvalho Rodrigues, a solicitar 

prorrogação do prazo para entrega de elementos, referente ao processo n.º 15/2014. -----  

2.3.1.2 Processo n.º 47/2014 de Conselho Diretivo dos Baldios da Freguesia de Vila 

Nova, a solicitar licença para construção de um armazém, sito em Souravas - Vila Nova. ---  

2.3.1.3 Requerimento n.º 116/2015, de Graça Maria dos Santos Oliveira Simões, a 

solicitar prorrogação do prazo para emissão do alvará de licença de obras de edificação, 

referente ao processo n.º 209/2012. ---------------------------------------------------------------------  

2.3.1.4 Processo n.º 90/2014 da empresa "NOS Comunicações, S.A.", a solicitar 

licença para ocupação do edifício do mercado municipal para instalação da rede em 

infraestruturas existentes, sito em Praça da Liberdade, Miranda do Corvo. --------------------  

2.3.1.5 Requerimento n.º 85/2015, de Bruno André Rodrigues Pedro, a solicitar a 

suspensão da licença, referente ao processo de obras n.º 188/2014. ----------------------------  

2.3.1.6 Processo n.º 111/2014, de Júlio José dos Santos Pinto, a requerer licença 

para proceder obras de edificação e de demolição de anexos existentes, alteração e 

ampliação de moradia unifamiliar, construção de anexo, alteração da entrada de muro e 

muro contíguo à via pública (projetos de especialidades), sito em Bujos - Miranda do 

Corvo. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

2.3.1.7 Emissão do Alvará de Obras de Edificação n.º 8/2015, em nome de Maria 

da Graça Ramos Fachada Dias (Processo de obras n.º 61/2014). -----------------------------------  

2.3.1.8 Emissão do Alvará de Obras de Edificação n.º 10/2015, em nome de Carlos 

Manuel Ferrer Torres das Neves (Processo de obras n.º 235/2012). ------------------------------  
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2.3.1.9 Emissão do Alvará de Obras de Edificação n.º 9/2015, em nome de Lúcia 

Maria Rodrigues de Carvalho e Ricardo Luís Reis dos Santos (Processo de obras n.º 

62/2014). --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

2.3.1.10 Emissão do Alvará de Obras de Alteração n.º 11/2015, em nome de 

Manuel da Piedade Francisco (Processo de obras n.º 128/2014). ----------------------------------  

2.3.1.11 Emissão do Alvará de Obras de Alteração n.º 12/2015, em nome de Mário 

Pereira Lopes (Processo de obras n.º 183/2012). ------------------------------------------------------  

2.3.1.12 Emissão do Alvará de Obras de Alteração n.º 13/2015, em nome de Carla 

Sofia Rodrigues Serra (Processo de obras n.º 240/2013). --------------------------------------------  

2.3.2 ÁREA DE PROJETOS E OBRAS POR EMPREITADA -------------------------------------------------  

2.3.2.1 Historial na iluminação no Alto do Calvário. ----------------------------------------  

2.3.2.2 Atribuição do restante subsídio para as obras da capela dos Moinhos. -------  

2.3.2.3 Comissão Municipal de defesa da Floresta Contra Incêndios. -------------------  

2.3.2.4 Aplicação de sentido único na Rua d‘Além - Lugar da Pedreira. ---------------  

2.3.2.5 Empreitada de "Pavimentação de estradas entre Bairro Novo e Corvo, 

entre Pereira e Cadaixo e em Espinho" - liberação da restante caução.--------------------------  

2.3.2.6 Empreitada de "Requalificação Viária de Arruamento na Zona Industrial de 

Pereira - Miranda do Corvo" - liberação de caução. ---------------------------------------------------  

2.3.2.7 Empreitada de "Passeios na Rua Porto Mourisco, Ligação à Rua Dr. Carlos 

Mota Pinto e Arranjo Urbanístico em Porto Mourisco" - liberação de caução. -------------------  

2.4 NÚCLEO DE INFRAESTRUTURAS E AMBIENTE --------------------------------------------------------  

2.4.1 Placas de sinalização: presente ofício das Estradas de Portugal, S.A. -----------  

2.5 OUTROS ASSUNTOS ---------------------------------------------------------------------------------------  

2.5.1 Voto de Louvor ao jovem Mirandense José Miguel Ramos Ferreira. -------------  

3. INTERVENÇÃO DO PÚBLICO -------------------------------------------------------------------------------  
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Aos seis dias do mês de março do ano de dois mil e quinze, no Salão Nobre do Edifício 

dos Paços do Concelho, realizou-se a reunião Ordinária do Executivo, estando presentes, o 

Presidente António Miguel Costa Baptista e os Vereadores Miguel António Bastos Brandão, 

Sérgio Luís Rodrigues Sêco, Rui António Fernandes Dias Reis Godinho, Célia Maria da 

Conceição Mateus, Rita Teresa Amado Ferreira e José Miguel Ramos Ferreira. --------------------  

Faltou a Vereadora Ana Maria Santos Marreco e Rosa de Gouveia, por se encontrar a 

integrar o Encontro das Cidades Educadoras, tendo solicitado a respetiva substituição, nos 

termos do art.º 78.º e seguintes da Lei 169/99 de 18 de Setembro, com a nova redação dada 

pela Lei 5-A/2002 de 11 de Janeiro, tendo sido substituída pela Vereadora Rita Teresa Amado 

Ferreira Esteve presente para a secretariar, Deolinda Paula Pimentel Dias Ribeiro, Chefe de 

Divisão Administrativa e Financeira, em regime de substituição. -------------------------------------  

O Presidente da Câmara António Miguel Costa Baptista, declarou aberta a reunião 

eram dez horas. -------------------------------------------------------------------------------------------------  

1. PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA ---------------------------------------------------------------------  

Depois do Senhor Presidente solicitar as respetivas inscrições para o período antes da 

ordem do dia, solicitou inicialmente a palavra a Vereadora Célia Mateus, tendo a mesma 

informando que disse que há cerca de um mês atrás falou da conduta da água, solicitando 

mais uma vez uma resposta concreta. ----------------------------------------------------------------------  

Referiu que gostaria de informar as pessoas que a questionam quanto à situação da 

referida obra, nomeadamente da colocação ou não da respetiva conduta. Solicitou mais uma 

vez que seja informada da verdade. ------------------------------------------------------------------------  

Quanto ao grupo do Encontro das “Cidades Educadores” que vai visitar Semide no dia 

de hoje, disse entender por bem ser durante o dia, atendendo a que o Mosteiro merece um 

tratamento digno e, continua sem iluminação. -----------------------------------------------------------    

Acrescentou ainda que é uma igreja com bastante movimento e onde são realizados 

celebrações durante a noite e não têm uma luz para se movimentar. O espaço está bastante 

escuro e deveria ser tratado com dignidade. Solicitou que agora com o bom tempo se poderá 

resolver a situação, que pensa ser uma tarefa de fácil resolução. ------------------------------------   

Relativamente ao referido, pela Senhora Vereadora, o Senhor Presidente, informou a 

senhora Vereadora que no que toca à conduta de água, não se trata só da conduta de água, 

mas também dos ramais de saneamento em toda a rua da Ribeira, feito o projeto pelos 

serviços e foram pedidos os preços ao empreiteiro que se encontra na obra e os preços 

unitários que foram apresentados são quase o dobro do praticado, pelo que a solução vai 



 
 

 

 
Ata 6 de março de 2015 
Nº 5  

215 

passar por abrir-se concurso para a realização de empreitada e em articulação com as Águas 

do Mondego, de modo a que a pavimentação que está prevista seja feita apenas depois da 

conclusão da empreitada que está a ser desencadeada. O Senhor Presidente, referiu 

compreender que seria preferível que a frente de trabalho fosse só uma. O empreiteiro que 

está no terreno, certamente faria os ramais de saneamento mais tarde ao longo de toda a 

ribeira e remodelação e substituição de toda a rede, mas, fazendo uma análise racional, 

atendendo aos custos envolvidos, pode gastar-se metade do que foi apresentado pelo 

empreiteiro que está no terreno, entende-se que será a solução mais adequada. -----------------   

O Senhor Presidente informou que quer dar essa explicação à população, que foram 

analisadas pelos serviços e é a única hipótese que haveria de realizar todas as intervenções de 

modo a que a pavimentação seja feita e fique tudo concluído na zona da Ribeira que tem uma 

extensão de quase 3 quilómetros. Informou que é a solução e que irá ser apresentada a muito 

curto prazo. Informou que a proposta excede em muito os cento e cinquenta mil euros, mais 

perto dos duzentos mil euros, quando a estimativa orçamental dos nossos serviços apontava 

para cerca de cem mil euros. --------------------------------------------------------------------------------  

No que toca à iluminação do mosteiro de Semide, o Senhor Presidente informou que 

durante a próxima semana irá ser resolvida a situação, que já se arrasta há alguns anos, 

reconhecendo que deveria ter sido solucionado no verão passado, no entanto foi necessário 

adquirir mais equipamento. ----------------------------------------------------------------------------------   

O Senhor Presidente convidou a Senhora Vereadora a arranjar financiamento para a 

obra. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Vereadora Célia Mateus, informou que de facto se puder fazer mais barato não vai 

fazer mais caro. Questionou o Senhor Presidente do pedido que foi feito ao empreiteiro da 

conduta, foi antes de ele começar a obra, ou já com a obra em curso. -----------------------------  

O Senhor Presidente, respondeu que já foi com a obra em curso. --------------------------  

O Vereador Sérgio Sêco, solicitou o uso da palavra, tendo cumprimentado todos os 

presentes. Relativamente ao que referiu à Senhora Vereadora para arranjar financiamento 

dá-lhe vontade de rir. Acrescentou que quando vê uma Câmara com quase dois milhões e 

quatrocentos mil euros, de acordo com os números que estão no mapa da tesouraria e quando 

refere que o empreiteiro está a pedir o dobro, é uma questão de negociação e mais uma vez 

vem mostrar que aquilo que deveria ser feito com mais de um ano que o Senhor Presidente 

está na Câmara Municipal, já deveria ter sido negociado muito antes e mesmo os concursos 

serem preparados à altura e deveria ter realizados os concursos em simultâneo. -----------------   
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Finalizou referindo que quem está na gestão é que tem que arranjar o dinheiro e 

fazer as respetivas candidaturas, a oposição não tem que arranjar dinheiro. ----------------------  

2.1 DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA -------------------------------------------------------------  

2.1.1 ÁREA ADMINISTRATIVA E JURÍDICA -----------------------------------------------------------------  

2.1.1.1 TAXAS E LICENÇAS -----------------------------------------------------------------------------------  

2.1.1.1.1 Licença especial de ruído: Centro Recreativo, Desportivo e Cultural 

Amigos das Chãs, a solicitar licença especial de ruído, para os dias 6 e 7 de março de 

2015, das 22H00 às 06H00. ---------------------------------------------------------------------------------  

Foi presente o processo em epígrafe, relativo à licença especial de ruído requerida 

por “Centro Recreativo, Desportivo e Cultural Amigos das Chãs”. ------------------------------------  

A Câmara deliberou, por unanimidade, deferir o pedido relativo à licença especial de 

ruído, para os 6 e 7 de março de 2015, das 22.00 horas até às 4.00 horas. -------------------------  

2.1.1.1.2 Alteração de substitutos de escrivã de execuções fiscais ---------------------  

Relativamente a este assunto, foi apresentada a informação n.º 1485, datada de 2 de 

março de 2015, da Área Administrativa e Financeira, com base na qual o Executivo tomou 

conhecimento e deliberou, por unanimidade, aprovar a alteração dos substitutos de escrivã 

de execuções fiscais. -------------------------------------------------------------------------------------------  

Os trabalhadores designados para elaborar as respetivas funções são Maria de Fátima 

Rodrigues Simões, Horácio José Lopes dos Santos e Ana Cláudia Pais da Silva. ---------------------  

2.1.1.2 EXPEDIENTE E ARQUIVO ----------------------------------------------------------------------------  

2.1.1.2.1 Do Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas, a informar que 

o Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndios, de Miranda do Corvo, foi 

aprovado. --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Foi presente o processo mencionado em epígrafe, registado sob o número 2470 de 23 

de fevereiro de 2015, a informar da decisão de aprovação do Plano Municipal de Defesa 

Contra Incêndios de Miranda do Corvo, com base no qual o Executivo tomou conhecimento. ---  

O Senhor Presidente referiu o grande empenho e dedicação da equipa que em tempo 

record conseguiu concluir o Plano. Deixou uma palavra de apreço e reconhecimento à Técnica 

Fátima Ferreira, ao Comandante Municipal e à Estagiária, Lara Santos, tendo a mesma sido 

corroborada por toda a vereação. ---------------------------------------------------------------------------  

2.1.1.2.2 Da Conservatória do Registo Civil, Predial e Comercial de Miranda do 

Corvo, a solicitar informação relativa a eventuais direitos de preferência, de fração 
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autónoma designada pela letra "N", inscrito na matriz sob o artigo 5898 e descrito na 

Conservatória sob o n.º 7143. ------------------------------------------------------------------------------  

Presente despacho do Senhor Presidente, Miguel Baptista, datado de 19/02/2015, que 

informa que a Câmara Municipal não está interessada no imóvel em causa. ------------------------  

A Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar o ato nos termos do previsto no n.º 3 

do art.º 35.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro. -----------------------------------------------------  

O Senhor Presidente, propôs que se oficie à Conservatória do Registo Civil, Predial e 

Comercial, para que haja maior antecedência na comunicação à Câmara. -------------------------  

Nos termos do previsto no n.º 1 do art.º 45.º do Código do Procedimento 

Administrativo, o Vereador Sérgio Sêco, comunicou o seu impedimento no processo seguinte, 

por ser o Presidente da Associação, à data. ---------------------------------------------------------------  

Nos termos do previsto no n.º 3 do art.º 45.º o Senhor Presidente da Câmara Municipal 

conheceu a existência do impedimento e declarou-o. ---------------------------------------------------  

2.1.1.2.3 Da Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Miranda do 

Corvo, a solicitar a cedência de material para realização de evento, a realizar no dia 21 

de março. --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Foi presente o processo em epígrafe, relativo ao pedido de cedência de material 

(palco, cadeiras, stand e balcão), para apoio à realização de evento, organizado pelos 

encarregados de educação da turma do 3.º B do Centro Educativo de Miranda do Corvo, para o 

dia 21 de março de 2015. -------------------------------------------------------------------------------------  

Os restantes membros deliberaram por unanimidade aprovar a cedência do material, 

para o dia 21 de março de 2015. -----------------------------------------------------------------------------  

2.1.1.2.4 Do Grupo Desportivo Recreativo e Cultural Preirense, a solicitar a 

cedência do mercado municipal para realização de baile, a realizar dia 4 de abril de 2015. 

Foi presente o processo em epígrafe, relativo ao pedido de cedência das instalações 

do mercado municipal, para realização de baile, organizado pelo Grupo Desportivo Recreativo 

e Cultural Preirense, para o dia 4 de abril de 2015. -----------------------------------------------------  

A Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar o ato nos termos do previsto no n.º 3 

do art.º 35.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro. -----------------------------------------------------  

2.1.2 ÁREA FINANCEIRA, PATRIMÓNIO E APROVISIONAMENTO --------------------------------------  

2.1.2.1 ÁREA FINANCEIRA -----------------------------------------------------------------------------------  

2.1.2.1.1 Segunda alteração ao Orçamento e segunda alteração às GOP de 2015. --  
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Relativamente a este assunto, foi apresentada a informação n.º 1088, datada de 12 de 

fevereiro de 2015, da Área Financeira, Património e Aprovisionamento, com base na qual o 

Executivo tomou conhecimento e deliberou, por unanimidade, aprovar a Segunda alteração ao 

Orçamento e segunda alteração às GOP de 2015, que visa o reforço às rubricas orçamentais 

associadas aos projetos constantes das Grandes Opções do Plano, que se verificou estar 

insuficientemente dotados face às necessidades entretanto surgidas. -------------------------------  

O Vereador José Miguel Ferreira, informou que de acordo com o previsto no n.º 1 do 

art.º 45.º do Código do Procedimento Administrativo, numa atitude cautelar, comunicou o seu 

impedimento nos dois processos seguintes, em virtude de poderem existir crianças da 

Fundação ADFP, da qual o Presidente da instituição é seu familiar. ----------------------------------  

Nos termos do previsto no n.º 3 do art.º 45.º o Senhor Presidente conheceu a 

existência dos impedimentos e declarou-o. ---------------------------------------------------------------  

2.1.2.1.2 Subsídio de livros e material escolar para alunos do 1.º Ciclo - ano letivo 

2014-2015. ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Relativamente a este assunto, foi apresentada a informação n.º 4785, datada de 16 de 

fevereiro de 2015, da Área Financeira, Património e Aprovisionamento, com base na qual os 

restantes membros tomaram conhecimento e deliberaram, por unanimidade, aprovar o 

pagamento dos respetivos subsídios de livros e material escolar aos alunos do 1.º ciclo 

abrangidos pelo escalão A e B, relativo ao ano letivo 2014-2015, de acordo com informação 

técnica e respetiva listagem e remeter à Área Financeira, Património e Aprovisionamento 

para processar as respetivas ordens de pagamento. -----------------------------------------------------  

2.1.2.1.3 Pagamento de transportes escolares - ano letivo 2014-2015.----------------  

Relativamente a este assunto, foi apresentada a informação n.º 5767, datada de 16 de 

fevereiro de 2015, da Área Financeira, Património e Aprovisionamento, com base na qual os 

restantes membros tomaram conhecimento e deliberaram, por unanimidade, aprovar o 

pagamento dos passes escolares aos alunos que frequentam a escolaridade obrigatória no 

decorrer do ano letivo 2014/2015, e que residem a mas de 3 Km do estabelecimento de 

ensino, de acordo com o Decreto-Lei 299/1984 e 7/2003 de acordo com a informação e 

remeter à Área Financeira, Património e Aprovisionamento, para processar as respetivas 

ordens de pagamento. -----------------------------------------------------------------------------------------  

2.1.2.1.4 Subsídio para pintura exterior de imóvel existente - Carlos Manuel Alves 

Amaro. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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Relativamente a este assunto, foi apresentada a informação n.º 19276, datada de 18 

de fevereiro de 2015, da Área Financeira, Património e Aprovisionamento, com base na qual o 

Executivo tomou conhecimento e deliberou, por unanimidade, aprovar em primeira instância 

a revogação da deliberação camarária de 23 de janeiro de 2015. Mais deliberou aprovar, de 

acordo com a informação da Coordenadora da Área Financeira Património e 

Aprovisionamento, dado que atualmente já existe informação de fundos disponíveis, o 

pagamento do subsídio para pintura exterior de imóvel, no valor de 311,63 euros, ao Munícipe 

Carlos Manuel Alves Amaro. ----------------------------------------------------------------------------------  

2.1.2.1.5 Subsídio para pintura exterior de imóvel existente - Artur Marques 

Mendes Farinha. -----------------------------------------------------------------------------------------------  

Relativamente a este assunto, foi apresentada a informação n.º 19278, datada de 18 

de fevereiro de 2015, da Área Financeira, Património e Aprovisionamento, com base na qual o 

Executivo tomou conhecimento e deliberou, por unanimidade, aprovar em primeira instância 

a revogação da deliberação camarária de 23 de janeiro de 2015. Mais deliberou aprovar, de 

acordo com a informação da Coordenadora da Área Financeira Património e 

Aprovisionamento, dado que atualmente já existe informação de fundos disponíveis, o 

pagamento do subsídio para pintura exterior de imóvel, no valor de 237,63 euros, ao Munícipe 

Artur Marques Mendes Farinha. ------------------------------------------------------------------------------  

2.1.2.1.6 Fundos disponíveis de março, abril e maio de 2015. ---------------------------  

Relativamente a este assunto, foi apresentada a informação n.º 1437, datada de 

02/03/2015, da Área Financeira Património e Aprovisionamento, com base na qual o 

Executivo, deliberou tomar conhecimento da necessidade de reforçar os compromissos de 

despesas certas e permanentes (energia, água, resíduos sólidos, transportes escolares, entre 

outros), no valor de 118.000,00 euros, aproximadamente, para o período de março, abril e 

maio de 2015. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

2.1.2.1.7 Fundos disponíveis - antecipação de fundos. -------------------------------------  

Relativamente a este assunto, foi apresentada a informação n.º 1231, datada de 

20/02/2015, da Área Financeira Património e Aprovisionamento, com base na qual o 

Executivo, tomou conhecimento da antecipação de fundos disponíveis no valor de 101.186,48 

euros, proveniente das transferências do Orçamento de Estado, nos termos do disposto no 

artigo 4.º da Lei 8/2012, de 21 de fevereiro. -------------------------------------------------------------  

2.1.2.1.8 Auditoria externa às contas de 2015. ----------------------------------------------  
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Foi presente a proposta N.º 11/P/2015, do Senhor Presidente, António Miguel 

Baptista, que se junta por fotocópia à presente ata para dela fazer parte integrante como 

documento anexo. ----------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta, de acordo com o previsto 

no n.º 1 do art.º 77.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, bem como remeter à Assembleia 

Municipal para nomeação de Auditor Externo. ------------------------------------------------------------  

3.1.2.1.9 Apresentação do Resumo Diário da Tesouraria. ---------------------------------  

Foi presente o Resumo Diário de Tesouraria, referente ao dia 05 de março do corrente 

ano, acusando um saldo em operações orçamentais, no valor de 1.936.392,89 € (um milhão, 

novecentos e trinta e seis mil, trezentos e noventa e dois euros e oitenta e nove cêntimos) e 

em operações não orçamentais no valor de 437.115,22 € (quatrocentos e trinta e sete mil, 

cento e quinze euros e vinte e dois cêntimos). -----------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

2.2 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL -------------------------------------------------------------  

2.2.1 ÁREA DE AÇÃO SOCIAL --------------------------------------------------------------------------------  

2.2.1.1 Programa de Incentivo à Natalidade e Adoção - Paulo Alexandre Carvalho 

Rodrigues, a apresentar candidatura ao programa de Incentivo à Natalidade e Adoção, em 

virtude de ter sido pai em 28/02/2014. ------------------------------------------------------------------  

Relativamente a este assunto, foi apresentada a informação n.º 1060, datada de 10 de 

fevereiro de 2015, da Área de Ação Social e da Área Financeira Património e 

Aprovisionamento, datada de 16 de fevereiro de 2015, com base na qual o Executivo 

deliberou, por unanimidade, aprovar a atribuição de um subsídio, no valor de 250,00 euros, 

pelo nascimento da sua filha Mariana Sofia Dias Rodrigues e proceder à respetiva abertura de 

Conta Crescente Jovem. ---------------------------------------------------------------------------------------    

2.2.1.2 Programa de Incentivo à Natalidade e Adoção - Fátima Lúcia Correia 

Lopes, a apresentar candidatura ao programa de Incentivo à Natalidade e Adoção, em 

virtude de ter sido mãe, em 26/01/2014. ---------------------------------------------------------------  

Relativamente a este assunto, foi apresentada a informação n.º 851, datada de 9 de 

fevereiro de 2015, da Área de Ação Social e da Área Financeira Património e 

Aprovisionamento, datada de 16 de fevereiro de 2015, com base na qual o Executivo 

deliberou, por unanimidade, aprovar a atribuição de um subsídio, no valor de 500,00 euros, 

pelo nascimento da sua filha Maria Lopes Gomes e proceder à respetiva abertura de Conta 

Crescente Jovem. -----------------------------------------------------------------------------------------------     
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2.2.1.3 Relatório dos apoios concedidos pelo Fundo de Emergência Social, 

referente ao mês de fevereiro de 2015. -----------------------------------------------------------------  

Presente informação da Área da Ação Social, registada com o n.º 1497, datada de 3 de 

março de 2015, contendo a descrição dos apoios concedidos, relativos ao Fundo de 

Emergência Social, do mês de fevereiro de 2015. --------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

2.2.1.4 Normas de Funcionamento do Banco Local de Voluntariado. -------------------  

Relativamente a este assunto, foi apresentada a informação n.º 5366, datada de 

02/03/2015, da Área de Ação Social, com base na qual o Executivo, tomou conhecimento e 

deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta das Normas de Funcionamento do Banco 

Local de Voluntariado, que se junta por fotocópia à presente ata para dela fazer parte 

integrante como documento anexo, bem como remeter à Assembleia Municipal para efeitos 

de aprovação. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

2.2.1.5 Programa de Incentivo à Natalidade e Adoção - Vera Lúcia Marques Pedro, 

a apresentar candidatura ao programa de Incentivo à Natalidade e Adoção, em virtude de 

ter sido mãe, em 24/03/2014. ------------------------------------------------------------------------------  

Relativamente a este assunto, foi apresentada a informação n.º 1958, datada de 16 de 

fevereiro de 2015, da Área de Ação Social e da Área Financeira Património e 

Aprovisionamento, datada de 23 de fevereiro de 2015, com base na qual o Executivo 

deliberou, por unanimidade, aprovar a atribuição de um subsídio, no valor de 250,00 euros, 

pelo nascimento da sua filha Yara Pedro Rodrigues e proceder à respetiva abertura de Conta 

Crescente Jovem. -----------------------------------------------------------------------------------------------     

2.2.2 ÁREA DA EDUCAÇÃO, DESPORTO E JUVENTUDE -------------------------------------------------  

2.2.2.1 Caminhada anual Espinho/Gondramaz - Comissão da Aldeia do Espinho. ----  

Relativamente a este assunto, foi apresentada a informação n.º 2173, datada de 24 de 

fevereiro de 2015, da Área de Educação, Desporto e Juventude, com base na qual o Executivo 

deliberou, por unanimidade, aprovar todo o apoio logístico, bem como a atribuição de brindes 

aos participantes. -----------------------------------------------------------------------------------------------  

2.2.2.2 Cedência de lenha ao Grupo Desportivo dos Moinhos. ----------------------------  

Despacho do Senhor Presidente, datado de 26/02/2015, a autorizar a cedência de 

lenha ao Grupo Desportivo dos Moinhos, dentro das disponibilidades. -------------------------------  

A Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar o ato nos termos do previsto no n.º 3 

do art.º 35.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro. -----------------------------------------------------  
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2.2.2.3 Protocolo de Avaliação e Orientação entre a Associação para a 

Recuperação de Cidadãos Inadaptados da Lousã, Pedro Daniel de Matos Correia e esta 

Câmara Municipal de Miranda do Corvo. -----------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar o ato nos termos do previsto no n.º 3 

do art.º 35.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro. -----------------------------------------------------  

2.2.2.4 Acordo para a realização de Estágio do Mestrado em Engenharia Civil - 

Especialização em Construção Urbana, entre o Instituto Superior de Engenharia de 

Coimbra, esta Câmara Municipal e o aluno Luís Gabriel Semedo das Neves. --------------------  

A Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar o ato nos termos do previsto no n.º 3 

do art.º 35.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro. -----------------------------------------------------  

2.2.2.5 Protocolo de Colaboração relativo ao projeto "Mentes Brilhantes", entre o 

Município de Miranda do Corvo e a Fundação ADFP - Assistência, Desenvolvimento e 

Formação Profissional, assinado em 3 de dezembro de 2014. --------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

2.2.2.6 Da Associação de Jovens de Vila Flor e Meroucinhos, a endereçar convite a 

todo o executivo camarário e Presidente da Assembleia Municipal para almoço do 20.º 

aniversário, a realizar no dia 15 de março. -------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

2.2.2.7 Do Agrupamento de Escolas de Miranda do Corvo, a endereçar convite para 

sessão de abertura do Projeto "Family, community and Schoool: The troika os my Values", 

a realizar no dia 9 de março. -------------------------------------------------------------------------------  

Despacho do Senhor Presidente, datado de 02/03/2015, a autorizar a cedência de 

brindes para oferta à comitiva participante no Programa da União Europeia Eramsus, do qual 

o Agrupamento de Escolas de Miranda do Corvo é o coordenador internacional do Projeto 

“Family, community and Schoool: The troika os my Values”. ------------------------------------------  

A Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar o ato nos termos do previsto no n.º 3 

do art.º 35.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro. -----------------------------------------------------  

2.2.2.8 Protocolo Penela Race Events Club.---------------------------------------------------  

Despacho do Senhor Presidente n.º 8/P/2015, datado de 24/02/2015, a aprovar o 

protocolo de cooperação entre o nosso Município, o Município de Penela e o Penela Race 

Events Club, constituindo o encargo para o Município de Miranda do Corvo o pagamento de 

5.000,00 euros a efetuar ao parceiro Penela Race Events Club, por duas tranches, de acordo 

com o Despacho em referência do Senhor Presidente. --------------------------------------------------  
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A Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar o ato nos termos do previsto no n.º 3 

do art.º 35.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro. -----------------------------------------------------  

2.2.3 ÁREA DE CULTURA E TURISMO ----------------------------------------------------------------------  

2.2.3.1 Estatística relativa ao funcionamento da Biblioteca Municipal Miguel Torga 

- mês de janeiro de 2015. -----------------------------------------------------------------------------------  

Relativamente a este assunto, foi apresentada a informação n.º 1363, datada de 

26/02/2015, da Área da Cultura e Turismo, relativa ao funcionamento da Biblioteca Municipal 

Miguel Torga, durante o mês de janeiro de 2015, com base na qual o Executivo, tomou 

conhecimento. --------------------------------------------------------------------------------------------------  

2.2.3.2 Cancelamento de espetáculo na Casa das Artes, intitulado "O Auto dos 

Físicos" - 28 de fevereiro de 2015. ------------------------------------------------------------------------  

Relativamente a este assunto, foi apresentada a informação n.º 1409, datada de 

26/02/2015, da Área da Cultura e Turismo, informando do cancelamento do espetáculo 

intitulado “O Auto dos Físicos”, com base na qual o Executivo, tomou conhecimento. -----------  

2.2.3.3 Cancelamento de espetáculo na Casa das Artes, do grupo "Noiserv" - 21 de 

fevereiro de 2015. --------------------------------------------------------------------------------------------  

Relativamente a este assunto, foi apresentada a informação n.º 1429, datada de 

23/02/2015, da Área da Cultura e Turismo, informando do cancelamento do espetáculo do 

grupo Noiserv, com base na qual o Executivo, tomou conhecimento. --------------------------------  

2.2.3.4 Atividades programadas para a Biblioteca Miguel Torga para o mês de 

março de 2015. ------------------------------------------------------------------------------------------------  

Relativamente a este assunto, foi apresentada a informação n.º 1250, datada de 

23/02/2015, da Área da Cultura e Turismo, informando das atividades programadas para a 

Biblioteca Municipal Miguel Torga, para o mês de março, com base na qual o Executivo, 

tomou conhecimento. ------------------------------------------------------------------------------------------  

O Vereador José Miguel Ferreira, informou que de acordo com o previsto no n.º 1 do 

art.º 45.º do Código do Procedimento Administrativo, comunicou o seu impedimento no 

processo seguinte, atendendo ao facto do Parque Biológico da Serra da Lousã estar envolvido 

no referido Protocolo, da qual o seu representante é seu familiar.-----------------------------------  

Nos termos do previsto no n.º 3 do art.º 45.º o Senhor Presidente conheceu a 

existência do impedimento e declarou-o. ------------------------------------------------------------------  

2.2.3.5 Protocolo de Parceria para a Promoção do Território na BTL 2015. ----------  
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Despacho do Senhor Presidente, datado de 24/02/2015, a aprovar o protocolo de 

Parceria para a Promoção do Território na BTL 2015, entre este Município (Parque Biológico 

da Serra da Lousã) e a Entidade Regional de Turismo do Centro de Portugal. ----------------------  

Os restantes membros da Câmara deliberaram, por unanimidade, ratificar o ato nos 

termos do previsto no n.º 3 do art.º 35.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro. ------------------  

2.2.3.6 Encerramento da Biblioteca Municipal no dia 4 de abril (sábado Páscoa). ---  

Relativamente a este assunto, foi apresentada a informação n.º 1441, datada de 

27/02/2015, da Área da Cultura e Turismo, informando do encerramento da Biblioteca 

Municipal, no dia 4 de abril (sábado), por no dia anterior ser sexta-feira Santa, com base na 

qual a Câmara tomou conhecimento. -----------------------------------------------------------------------  

2.2.3.7 Atividade na Biblioteca Municipal a realizar dia 21 de março de 2015, 

intitulada "Ler em família - crescer para brincar e sonhar".-----------------------------------------  

Relativamente a este assunto, foi apresentada a informação n.º 1440, datada de 

27/02/2015, da Área da Cultura e Turismo e da Área Financeira Património e 

Aprovisionamento, informando da realização da atividade “Ler em Família – crescer para 

brincar e sonhar”, com base na qual o Executivo, deliberou por unanimidade aprovar a 

realização da referida atividade, a ter lugar no dia 21 de março 2015. ------------------------------  

2.2.3.8 Semana da Leitura 2015. ----------------------------------------------------------------  

Despacho do Senhor Presidente, datado de 26/02/2015, a aprovar as despesas 

necessárias à realização de atividades a decorrer na Semana da Leitura 2015. --------------------  

Os restantes membros da Câmara deliberaram, por unanimidade, ratificar o ato nos 

termos do previsto no n.º 3 do art.º 35.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro. ------------------  

2.2.3.9 Proposta de realização da I Feira Medieval de Miranda do Corvo. -------------  

Foi presente a proposta n.º 01/V/2015, do Vereador Rui António Fernandes Reis 

Godinho, datada de 03/03/2015, relativa à realização da I Feira Medieval de Miranda do 

Corvo. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara Municipal tomou conhecimento da proposta e deliberou por unanimidade, 

aprovar a realização da 1.ª Feira Medieval de Miranda do Corvo, a realizar no dia 22 de 

março, tendo como custo estimado de 2.500,00 euros. -------------------------------------------------  

2.2.3.10 Atribuição de subsídio à Casa do Povo de Miranda do Corvo, por 

participação no cortejo carnavalesco. --------------------------------------------------------------------  
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Foi presente a proposta n.º 12/P/2015, do Senhor Presidente, Miguel Baptista, datada 

de 02/03/2015, propondo a atribuição de um subsídio, no valor de 500,00 euros à Casa do 

Povo de Miranda do Corvo. ------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara Municipal tomou conhecimento da proposta e deliberou, por unanimidade, 

aprovar a mesma, contemplado a Casa do Povo com um subsídio de 500,00 euros pela sua 

participação no cortejo carnavalesco, com carro alegórico e figurantes. ---------------------------  

2.2.3.11 Atribuição de subsídio ao Grupo Desportivo Preirense, por participação 

no cortejo carnavalesco. -------------------------------------------------------------------------------------  

Foi presente a proposta n.º 13/P/2015, do Senhor Presidente, Miguel Baptista, datada 

de 02/03/2015, propondo a atribuição de um subsídio, no valor de 500,00 euros ao Grupo 

Desportivo Preirense. ------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara Municipal tomou conhecimento da proposta e deliberou, por unanimidade, 

aprovar a mesma, contemplado o Grupo Desportivo Preirense com um subsídio de 500,00 

euros pela sua participação no cortejo carnavalesco, com carro alegórico e figurantes. ---------  

2.2.3.12 Atribuição de subsídio à Associação Cultural Recreativa e Desportiva do 

Vale do Açor, por participação no cortejo carnavalesco. --------------------------------------------  

Foi presente a proposta n.º 14/P/2015, do Senhor Presidente, Miguel Baptista, datada 

de 02/03/2015, propondo a atribuição de um subsídio, no valor de 500,00 euros à Associação 

Cultural Recreativa e Desportiva do Vale do Açor. -------------------------------------------------------  

A Câmara Municipal tomou conhecimento da proposta e deliberou, por unanimidade, 

aprovar a mesma, contemplado a Associação Cultural Recreativa e Desportiva do Vale do Açor 

com um subsídio de 500,00 euros pela sua participação no cortejo carnavalesco, com carro 

alegórico e figurantes. -----------------------------------------------------------------------------------------  

Nos termos do previsto no n.º 1 do art.º 45.º do Código do Procedimento 

Administrativo, o Vereador Sérgio Sêco, comunicou o seu impedimento no processo seguinte, 

por ser o Presidente da Associação, à data. ---------------------------------------------------------------  

Nos termos do previsto no n.º 3 do art.º 45.º o Senhor Presidente da Câmara Municipal 

conheceu a existência do impedimento e declarou-o. ---------------------------------------------------  

2.2.3.13 Atribuição de subsídio à Associação Humanitária dos Bombeiros 

Voluntários de Miranda do Corvo, por participação no cortejo carnavalesco. ------------------  

Foi presente a proposta n.º 15/P/2015, do Senhor Presidente, Miguel Baptista, datada 

de 02/03/2015, propondo a atribuição de um subsídio, no valor de 500,00 euros à Associação 

Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Miranda do Corvo. -----------------------------------------  
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Os restantes membros tomaram conhecimento da proposta e deliberaram, por 

unanimidade, aprovar a mesma, contemplado a Associação Humanitária dos Bombeiros 

Voluntários de Miranda do Corvo com um subsídio de 500,00 euros pela sua participação no 

cortejo carnavalesco, com carro alegórico e figurantes. ------------------------------------------------  

2.2.3.14 Atribuição de subsídio à Associação Recreativa Cultural e Desportiva do 

Senhor da Serra, por participação no cortejo carnavalesco. ----------------------------------------  

Foi presente a proposta n.º 16/P/2015, do Senhor Presidente, Miguel Baptista, datada 

de 02/03/2015, propondo a atribuição de um subsídio, no valor de 500,00 euros à Associação 

Recreativa Cultural e Desportiva do Senhor da Serra. ---------------------------------------------------  

A Câmara Municipal tomou conhecimento da proposta e deliberou, por unanimidade, 

aprovar a mesma, contemplado a Associação Recreativa Cultural e Desportiva do Senhor da 

Serra com um subsídio de 500,00 euros pela sua participação no cortejo carnavalesco, com 

carro alegórico e figurantes. ---------------------------------------------------------------------------------  

2.2.3.15 Atribuição de subsídio ao Grupo Recreativo e Cultural Corvense, por 

participação no cortejo carnavalesco. --------------------------------------------------------------------  

Foi presente a proposta n.º 17/P/2015, do Senhor Presidente, Miguel Baptista, datada 

de 02/03/2015, propondo a atribuição de um subsídio, no valor de 500,00 euros ao Grupo 

Recreativo e Cultural Corvense. -----------------------------------------------------------------------------  

A Câmara Municipal tomou conhecimento da proposta e deliberou, por unanimidade, 

aprovar a mesma, contemplado ao Grupo Recreativo e Cultural Corvense, com um subsídio de 

500,00 euros pela sua participação no cortejo carnavalesco, com carro alegórico e figurantes. 

2.2.3.16 Atribuição de subsídio ao Centro Recreativo e Cultural de Semide, por 

participação no cortejo carnavalesco. --------------------------------------------------------------------  

Foi presente a proposta n.º 18/P/2015, do Senhor Presidente, Miguel Baptista, datada 

de 02/03/2015, propondo a atribuição de um subsídio, no valor de 500,00 euros ao Centro 

Recreativo e Cultural de Semide. ----------------------------------------------------------------------------  

A Câmara Municipal tomou conhecimento da proposta e deliberou, por unanimidade, 

aprovar a mesma, contemplado ao Centro Recreativo e Cultural de Semide, com um subsídio 

de 500,00 euros pela sua participação no cortejo carnavalesco, com carro alegórico e 

figurantes. -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

2.2.3.17 Atribuição de subsídio ao Grupo Recreativo Mirandense, por participação 

no cortejo carnavalesco. -------------------------------------------------------------------------------------  
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Foi presente a proposta n.º 19/P/2015, do Senhor Presidente, Miguel Baptista, datada 

de 02/03/2015, propondo a atribuição de um subsídio, no valor de 500,00 euros ao Grupo 

Recreativo Mirandense. ----------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara Municipal tomou conhecimento da proposta e deliberou, por unanimidade, 

aprovar a mesma, contemplado ao Grupo Recreativo Mirandense, com um subsídio de 500,00 

euros pela sua participação no cortejo carnavalesco, com carro alegórico e figurantes. ---------  

Nos termos do previsto no n.º 1 do art.º 45.º do Código do Procedimento 

Administrativo, o Senhor Presidente e o Vereador Sérgio Sêco, comunicaram impedimento no 

processo seguinte, por serem colaboradores da Rádio Dueça.   ---------------------------------------  

Nos termos do previsto no n.º 3 do art.º 45.º a Câmara Municipal conheceu a 

existência dos impedimentos e declarou-os. --------------------------------------------------------------  

2.2.3.18 Atribuição de subsídio à Rádio Dueça, por participação no cortejo 

carnavalesco. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

Foi presente a proposta n.º 03/VP/2015, da Senhora Vice-Presidente, Ana Gouveia, 

datada de 02/03/2015, propondo a atribuição de um subsídio, no valor de 300,00 euros à 

Rádio Dueça. -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

Os restantes membros da Câmara Municipal tomaram conhecimento da proposta e 

deliberaram, por unanimidade, aprovar a mesma, contemplado a Rádio Dueça, com um 

subsídio de 300,00 euros pela sua participação no cortejo carnavalesco, com carro alegórico. -  

2.3 NÚCLEO DE URBANISMO E PROJETOS ----------------------------------------------------------------  

2.3.1 ÁREA DO URBANISMO, GESTÃO URBANA E EMPREENDEDORISMO ----------------------------  

Nos termos do previsto no n.º 1 do art.º 45.º do Código do Procedimento 

Administrativo, o Vereador Miguel Brandão comunicou o seu impedimento no processo 

seguinte, por ligações familiares ao requerente. ---------------------------------------------------------  

Nos termos do previsto no n.º 3 do art.º 45.º o Senhor Presidente da Câmara Municipal 

conheceu a existência do impedimento e declarou-o. ---------------------------------------------------  

2.3.1.1 Requerimento n.º 114/2015, de António Carvalho Rodrigues, a solicitar 

prorrogação do prazo para entrega de elementos, referente ao processo n.º 15/2014. -----  

Foi presente o processo mencionado em epígrafe, com vista à eventual aprovação de 

prorrogação de prazo para apresentação de elementos em falta, relativo ao licenciamento de 

construção da ampliação de edificação existente e demolição, bem como proceder à 

alteração de uso de habitação, para habitação e prestação de serviços (regularização), sito 

em Casa Nova – União das freguesias de Semide e Rio de Vide. ---------------------------------------  
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Depois de analisar o processo e atendendo à informação prestada pelo Núcleo de 

Urbanismo e Projetos, datada de 23/02/2015, os restantes membros deliberaram, por 

unanimidade, conceder um prazo de 30 dias para apresentação dos elementos em falta. -------  

Deliberou ainda notificar o requerente que foi instaurado o processo de 

contraordenação n.º 64/2011, devendo ser dado conhecimento ao instrutor do processo, de 

forma a ser dada continuidade do mesmo. ----------------------------------------------------------------  

2.3.1.2 Processo n.º 47/2014 de Conselho Diretivo dos Baldios da Freguesia de Vila 

Nova, a solicitar licença para construção de um armazém, sito em Souravas - Vila Nova. ---  

Foi presente o processo mencionado em epígrafe, com vista à eventual aprovação de 

licenciamento da construção de armazém, sito em Souravas – freguesia de Vila Nova. -----------  

Depois de analisar o processo, a Câmara deliberou, por unanimidade, atendendo à 

informação prestada pelo Núcleo de Urbanismo e Projetos, datada de 26/02/2015, aprovar o 

pedido de licenciamento relativo à construção de armazém, devendo o requerente solicitar a 

emissão do alvará de licença de obra, no prazo de um ano, mediante a entrega dos elementos 

constantes na informação técnica. --------------------------------------------------------------------------  

2.3.1.3 Requerimento n.º 116/2015, de Graça Maria dos Santos Oliveira Simões, a 

solicitar prorrogação do prazo para emissão do alvará de licença de obras de edificação, 

referente ao processo n.º 209/2012. ---------------------------------------------------------------------  

Foi presente o processo mencionado em epígrafe, com vista à eventual aprovação de 

prorrogação do prazo para emissão do alvará de licença de obras de edificação, relativo ao 

licenciamento de instalação de apoio à atividade agrícola, sito em Rio de Vide – União das 

freguesias de Semide e Rio de Vide. ------------------------------------------------------------------------  

Depois de analisar o processo e atendendo à informação prestada pelo Núcleo de 

Urbanismo e Projetos, datada de 24/02/2015, a Câmara deliberou, por unanimidade, 

conceder o prazo de 360 dias para requerer o alvará de licença para executar a obra. ----------  

2.3.1.4 Processo n.º 90/2014 da empresa "NOS Comunicações, S.A.", a solicitar 

licença para ocupação do edifício do mercado municipal para instalação da rede em 

infraestruturas existentes, sito em Praça da Liberdade, Miranda do Corvo. --------------------  

Foi presente o processo mencionado em epígrafe, com vista à eventual aprovação de 

licença para ocupação do edifício do mercado municipal para instalação da rede em 

infraestruturas existentes, sito em Praça da Liberdade - Miranda do Corvo. ------------------------  
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Depois de analisar o processo e atendendo à informação prestada pelo Núcleo de 

Urbanismo e Projetos, datada de 27/01/2015, a Câmara deliberou, por unanimidade, 

conceder a autorização para a utilização das infraestruturas existentes do mercado municipal. 

2.3.1.5 Requerimento n.º 85/2015, de Bruno André Rodrigues Pedro, a solicitar a 

suspensão da licença, referente ao processo de obras n.º 188/2014. ----------------------------  

Foi presente o processo mencionado em epígrafe, com vista à eventual aprovação de 

suspensão da licença, relativo à construção de muro de vedação e de suporte, sito em Vila 

Nova - Miranda do Corvo. -------------------------------------------------------------------------------------  

Depois de analisar o processo e atendendo à informação prestada pelo Núcleo de 

Urbanismo e Projetos, datada de 12/02/2015, a Câmara deliberou, por unanimidade, deferir 

o pedido de suspensão da licença. --------------------------------------------------------------------------  

2.3.1.6 Processo n.º 111/2014, de Júlio José dos Santos Pinto, a requerer licença 

para proceder obras de edificação e de demolição de anexos existentes, alteração e 

ampliação de moradia unifamiliar, construção de anexo, alteração da entrada de muro e 

muro contíguo à via pública (projetos de especialidades), sito em Bujos - Miranda do 

Corvo. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Foi presente o processo mencionado em epígrafe, com vista à apreciação e eventual 

aprovação do licenciamento das obras de edificação de demolição de anexos existentes, 

alteração e ampliação de moradia unifamiliar, construção de anexo, alteração da entrada e 

muro contíguo à via pública, sita no lugar de Bujos, Miranda do Corvo. -----------------------------  

Depois de analisar o processo, a Câmara Municipal, atendendo à informação prestada 

pelo Núcleo de Urbanismo e Projetos, datada de 03/03/2015, deliberou, por unanimidade, 

aprovar os projetos de especialidades, relativo ao licenciamento das obras de edificação de 

demolição de anexos existentes, alteração e ampliação de moradia unifamiliar, construção de 

anexo, alteração da entrada e muro contíguo à via pública, devendo o requerente solicitar a 

emissão do alvará de licença de obra, no prazo de um ano, mediante a entrega dos 

documentos constantes na informação técnica. ----------------------------------------------------------  

Nos termos do previsto no n.º 1 do art.º 45.º do Código do Procedimento 

Administrativo, o Vereador José Miguel Ferreira, comunicou o seu impedimento no presente 

processo, por ser familiar da requerente. -----------------------------------------------------------------  

Nos termos do previsto no n.º 3 do art.º 45.º o Senhor Presidente da Câmara Municipal 

conheceu a existência do impedimento e declarou-o. ---------------------------------------------------  
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2.3.1.7 Emissão do Alvará de Obras de Edificação n.º 8/2015, em nome de Maria 

da Graça Ramos Fachada Dias (Processo de obras n.º 61/2014). -----------------------------------  

Presente Despacho do Vereador Miguel Brandão, datado de 25/02/2015, a aprovar a 

emissão do Alvará de Obras de Edificação n.º 8/2015, em nome de Maria da Graça Ramos 

Fachada Dias, referente ao processo de obras n.º 61/2014. --------------------------------------------      

Os restantes membros tomaram conhecimento. ------------------------------------------------  

2.3.1.8 Emissão do Alvará de Obras de Edificação n.º 10/2015, em nome de Carlos 

Manuel Ferrer Torres das Neves (Processo de obras n.º 235/2012). ------------------------------  

Presente Despacho do Vereador Miguel Brandão, datado de 27/02/2015, a aprovar a 

emissão do Alvará de Obras de Edificação n.º 10/2015, em nome de Carlos Manuel Ferrer 

Torres das Neves, referente ao processo de obras n.º 235/2012. -------------------------------------     

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

2.3.1.9 Emissão do Alvará de Obras de Edificação n.º 9/2015, em nome de Lúcia 

Maria Rodrigues de Carvalho e Ricardo Luís Reis dos Santos (Processo de obras n.º 

62/2014). --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Presente Despacho do Vereador Miguel Brandão, datado de 26/02/2015, a aprovar a 

emissão do Alvará de Obras de Edificação n.º 9/2015, em nome de Lúcia Maria Rodrigues de 

Carvalho e Ricardo Luís Reis dos Santos, referente ao processo de obras n.º 62/2014. -----------      

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Nos termos do previsto no n.º 1 do art.º 45.º do Código do Procedimento 

Administrativo, a Vereadora Rita Amado Ferreira comunicou o seu impedimento no processo 

seguinte, por ligações familiares com o técnico do processo. ------------------------------------------  

Nos termos do previsto no n.º 3 do art.º 45.º o Senhor Presidente da Câmara Municipal 

conheceu a existência do impedimento e declarou-o. ---------------------------------------------------  

2.3.1.10 Emissão do Alvará de Obras de Alteração n.º 11/2015, em nome de 

Manuel da Piedade Francisco (Processo de obras n.º 128/2014). ----------------------------------  

Presente Despacho do Vereador Miguel Brandão, datado de 02/03/2015, a aprovar a 

emissão do Alvará de Obras de Alteração n.º 11/2015, em nome de Manuel da Piedade 

Francisco, referente ao processo de obras n.º 128/2014. -----------------------------------------------      

Os restantes membros tomaram conhecimento. ------------------------------------------------  

2.3.1.11 Emissão do Alvará de Obras de Alteração n.º 12/2015, em nome de Mário 

Pereira Lopes (Processo de obras n.º 183/2012). ------------------------------------------------------  
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Presente Despacho do Vereador Miguel Brandão, datado de 02/03/2015, a aprovar a 

emissão do Alvará de Obras de Edificação n.º 12/2015, em nome de Mário Pereira Lopes, 

referente ao processo de obras n.º 183/2012. ------------------------------------------------------------     

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

2.3.1.12 Emissão do Alvará de Obras de Alteração n.º 13/2015, em nome de Carla 

Sofia Rodrigues Serra (Processo de obras n.º 240/2013). --------------------------------------------  

Presente Despacho do Vereador Miguel Brandão, datado de 03/03/2015, a aprovar a 

emissão do Alvará de Obras de Edificação n.º 13/2015, em nome de Carla Sofia Rodrigues 

Serra, referente ao processo de obras n.º 240/2013. ----------------------------------------------------     

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

2.3.2 ÁREA DE PROJETOS E OBRAS POR EMPREITADA -------------------------------------------------  

2.3.2.1 Historial na iluminação no Alto do Calvário. ----------------------------------------  

Relativamente a este assunto, foi apresentada a informação da Área de Projetos e 

Obras por Empreitada, com o registo n.º 1541, datada de 03/03/2015, com base na qual a 

Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------------------  

O Vereador José Miguel Ferreira, louvou a celeridade do presente documento ter sido 

desenvolvidos pelos técnicos de uma sessão à outra, o que nota grande envolvimento dos 

trabalhadores da autarquia. Acrescentou que quanto aos políticos os mesmos tiveram um 

envolvimento muito reduzido, tendo apelado a um maior envolvimento do executivo, porque 

quando intervém as situações ficam mais céleres. -------------------------------------------------------  

2.3.2.2 Atribuição do restante subsídio para as obras da capela dos Moinhos. -------  

Relativamente a este assunto, foi apresentada a informação da Área de Projetos e 

Obras por Empreitada, com o registo n.º 2056, datada de 24/02/2015, com base na qual o 

Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar o pagamento do restante subsídio, no valor de 

250,00 euros à Fábrica da Igreja Paroquial de Miranda do Corvo, atribuído em reunião 

camarária de 03/10/2014. ------------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente deixou nota de intenção de vir a reforçar a atribuição do subsídio 

para as obras, em virtude da informação que teve o valor das mesmas foi bastante avultado e 

existindo dificuldade em efetuar os pagamentos por parte da Fábrica da Igreja. ------------------  

2.3.2.3 Aplicação de sentido único na Rua d‘Além - Lugar da Pedreira. ---------------  

Relativamente a este assunto, foi apresentada a informação da Área de Projetos e 

Obras por Empreitada, com o registo n.º 19263, datada de 08/01/2015, com base na qual o 

Executivo tomou conhecimento. -----------------------------------------------------------------------------  
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O Vereador Sérgio Sêco, alertou para um abaixo-assinado dos moradores, com cerca 

de 50 assinaturas, que foi presente na Junta de Freguesia, no entanto referiu que o assunto 

não tem nada a ver com a Junta, sendo uma decisão da Câmara, no entanto julga que tanto 

os técnicos como o executivo devem tentar perceber o assunto e pelo que percebe só um dos 

moradores é que está contente. Acrescentou que a estrada é muito estreita e no futuro terá 

que ser um só sentido. -----------------------------------------------------------------------------------------  

 O Senhor Presidente referiu que tal como refere a informação técnica, não foi no 

executivo da Junta, a informação que existe é que foi na Assembleia de Freguesia. Referiu 

que este executivo não quer estar a decidir sem um parecer favorável da Junta de Freguesia. 

O processo encontra-se para conhecimento, num ato de transparência para conhecimento de 

todos. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------     

2.3.2.4 Empreitada de "Pavimentação de estradas entre Bairro Novo e Corvo, 

entre Pereira e Cadaixo e em Espinho" - liberação da restante caução.--------------------------  

Relativamente a este assunto, foi apresentada a informação da Área de Projetos e 

Obras por Empreitada, com o registo n.º 383, datada de 24/02/2015, com base na qual o 

Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar o Auto de Vistoria e Receção Definitiva, bem 

como proceder à liberação da restante caução em posse do Município, referente à empreitada 

de “Pavimentação de estradas entre Bairro Novo e Corvo, entre Pereira e Cadaixo e em 

Espinho ", adjudicada à firma “E.T.C. – Estudos e Trabalhos de Construção, Ld.ª”. ---------------  

2.3.2.5 Empreitada de "Requalificação Viária de Arruamento na Zona Industrial de 

Pereira - Miranda do Corvo" - liberação de caução. ---------------------------------------------------  

Relativamente a este assunto, foi apresentada a informação da Área de Projetos e 

Obras por Empreitada, com o registo n.º 1392, datada de 26/02/2015, com base na qual o 

Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar o Auto de Vistoria e Receção Provisória, bem 

como proceder à liberação de 30% da caução em posse do Município, referente à empreitada 

de “Requalificação Viária de Arruamento na Zona Industrial de Pereira - Miranda do Corvo", 

adjudicada à firma “A. M. Cacho & Brás, Ld.ª”. ----------------------------------------------------------  

2.3.2.6 Empreitada de "Passeios na Rua Porto Mourisco, Ligação à Rua Dr. Carlos 

Mota Pinto e Arranjo Urbanístico em Porto Mourisco" - liberação de caução. -------------------  

Relativamente a este assunto, foi apresentada a informação da Área de Projetos e 

Obras por Empreitada, com o registo n.º 1699, datada de 27/02/2015, com base na qual o 

Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar o Auto de Vistoria e Receção Parcial, bem 

como proceder à liberação de 30% da caução em posse do Município, referente à empreitada 
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de “Passeios na Rua Porto Mourisco, Ligação à Rua Dr. Carlos Mota Pinto e Arranjo Urbanístico 

em Porto Mourisco", adjudicada à firma “A. M. Cacho & Brás, Ld.ª”. --------------------------------  

2.4 NÚCLEO DE INFRAESTRUTURAS E AMBIENTE --------------------------------------------------------  

2.4.1 Placas de sinalização: presente ofício das Estradas de Portugal, S.A. -----------  

Foi presente o ofício das Estradas de Portugal n.º 10733, datado de 19 de janeiro de 

2015, a dar resposta ao nosso ofício n.º 195, datado de 15 de janeiro de 2015, relativamente à 

colocação de sinalização que foram destruídas por acidente de viação. -----------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

2.5 OUTROS ASSUNTOS ---------------------------------------------------------------------------------------  

Nos termos do previsto no n.º 1 do artigo 45.º do Código do Procedimento 

Administrativo, o Vereador José Miguel Ferreira comunicou o seu impedimento no processo 

seguinte, por ser o interveniente. ---------------------------------------------------------------------------  

Nos termos do previsto no n.º 3 do artigo 45.º o Senhor Presidente da Câmara 

Municipal conheceu a existência do impedimento e declarou-o. --------------------------------------  

2.5.1 Voto de Louvor ao jovem Mirandense José Miguel Ramos Ferreira. -------------  

Foi apresentado um Voto de Louvor ao jovem Mirandense José Miguel Ramos Ferreira, 

dos Vereadores da Bancada “Miranda não pode parar”, Rita Santos, Sérgio Sêco e Célia 

Mateus, com base na qual os restantes membros deliberaram, por maioria, rejeitar o Voto de 

Louvor, com dois votos a favor dos Vereadores da Coligação PPD-PSD/CDS-PP "Miranda Não 

Pode Parar" e quatro votos contra dos Vereadores do Partido Socialista e do Senhor 

Presidente. -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

O Vereador Sérgio Sêco, referiu que apresenta uma declaração de voto do seguinte 

teor: “lamenta profundamente a atitude antidemocrática dos senhores Vereadores e do 

Senhor Presidente. Muitos dos votos de louvor que são presentes a jovens que muitas vezes 

não têm curriculum como o senhor José Miguel Ferreira Ramos. Este jovem encontra-se 

inserido em várias instituições políticas, para além de outras e uma delas como Vice-

Presidente da JSD nacional, lugar de grande destaque. Nunca nenhum jovem do concelho 

esteve em tanto destaque. Recordou que há poucos dias estiveram, presentes, alguns votos 

de louvor a outros jovens que nem se comparam com este tipo de cargo. Lamentou 

profundamente.”.  ---------------------------------------------------------------------------------------------  

 2.5.2 Comissão Municipal de defesa da Floresta Contra Incêndios. -------------------------  

Relativamente a este processo, foi apresentada a informação registada com o n.º 

1129, datada de 09/02/2015, com base na qual o Executivo tomou conhecimento e deliberou 
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por unanimidade aprovar a alteração da Comissão Municipal de Defesa da Floresta Contra 

Incêndios. Mais deliberou endereçar convite às seguintes entidades: Rede Elétrica Nacional – 

REN; EDP – Energias de Portugal; Estradas de Portugal, S.A.; Ascendi e Refer – Rede 

Ferroviária Nacional – para indicarem um representante a integrar a referida Comissão. --------  

3. INTERVENÇÃO DO PÚBLICO -------------------------------------------------------------------------------  

Não existiu intervenção do público. ---------------------------------------------------------------  

FINAL DA ATA 

E não havendo mais assuntos a tratar, o Senhor Presidente deu por encerrados os 

trabalhos eram doze horas. -----------------------------------------------------------------------------------   

De tudo o que ocorreu no decurso nos trabalhos, se lavrou a presente ata que vai ser 

assinada pelo Senhor Presidente da Câmara e pela Chefe de Divisão Administrativa e 

Financeira, que secretariou a reunião e deu indicação no sentido de elaborar a respetiva ata.    

 

 

O Presidente da Câmara Municipal, 

 

 

______________________________ 

(António Miguel Costa Baptista) 

 

 

A Chefe de Divisão Administrativa e Financeira, 

(em regime de substituição) 

 

____________________________________________ 

(Deolinda Paula Pimentel Dias Ribeiro) 

 


